
ATA DA SÉTIMA REUNIÃO DE 2010 DO COLEGIADO DE ENSINO, PESQUISA E 

EXTENSÃO – CEPE.

Aos oito dias do mês de junho de dois mil e dez, às treze horas e quarenta e cinco minutos, na 

sala 21, do Campus Florianópolis do IF-SC, na Av. Mauro Ramos, 950, Centro, Florianópolis, 

Santa  Catarina,  reuniu-se  o  CEPE.  Estavam  presentes:  Nilva  Schroeder,  Maria  Clara 

Schneider, Marcelo Carlos da Silva, Valdir Noll, Antônio Pereira Cândido, Marcos Moecke, 

Deise Rateke, Eliana Razeira, Daiana Maciel e Raquelly Oliveira Dias. Convidados: Fabiano 

Antonini, Jucélio Gonçalves, Mara Rúbia Theis, Vanderlei Antunes, Victor Hugo da Costa, 

Vilmar  Silva, Ivandro Bonetti,  Cleverson Tabajara,  Clóvis Petry,  Widomar Pereira Carpes 

Junior, Lucimary Gonçalves, Paulo Gianesini, Uéslei Paterno, Milene Sobral, Solange Finger 

e Alessandra de Espíndola. Nilva Schroeder inicia a reunião agradecendo a presença de todos. 

Temas  em  Pauta.  1.  Informes.  2.  Aprovação  das  atas  de  26/02/10,  19/03/10,  30/03/10, 

06/04/10, 20/04/10 e 11/05/10. 3. Apreciação dos Projetos dos Cursos FIC em Informática 

Básica – Campus Palhoça; FIC em Área de Suporte às Tecnologias da Informação – Campus 

Florianópolis; PROEJA FIC em Fabricação Mecânica – Campus Joinville; FIC em Espanhol 

para Profissionais  de  Turismo e Comércio  – Campus  Itajaí;  FIC em Costura Industrial  – 

Núcleo Avançado Caçador; FIC em Soldagem – Campus Itajaí; FIC em Criação e Vestuário – 

Campus Jaraguá do Sul; FIC em Iniciação Profissional - Pedreiro – Campus São Miguel do 

Oeste;  PROEJA FIC  em Pedreiro  de  Edificações:  Alvenaria  e  Revestimentos  –  Campus 

Florianópolis;  FIC  em Capacitação  Docente  –  Campus  São  José;  FIC  em Formação  em 

Instalação  de  Split  –  Campus  São  José.  Ordem  do  dia.  1.  Informes.  Eliana  Razeira, 

coordenadora da Comissão Eleitoral  do CEPE, informa que o processo de eleição para os 

novos integrantes do CEPE teve início no dia 27 de maio de 2010, sendo que o edital de 

convocação e normas, que trata da eleição dos membros do CEPE e suas câmaras encontra-se 

publicado na página eletrônica do IFSC. Solicita a todos os presentes que divulguem essa 

informação. 2. Aprovação das atas de 26/02/10, 19/03/10, 30/03/10, 06/04/10 e 20/04/10. As 

atas  de  26/02/10,  19/03/10,  30/03/10,  06/04/10  e  20/04/10  foram  lidas  e  aprovadas.  3. 

Apreciação dos Projetos dos Cursos: FIC em Informática Básica – Campus Palhoça. 

Feitas as alterações sugeridas na reunião do dia 06 de abril de 2010, o professor Victor Hugo 

da  Costa  reapresenta  o  projeto  do  referido  curso.  Informa  que  o  curso  será  ofertado  na 

modalidade semipresencial, com regime de matrícula semestral e carga horária de 160 horas, 

sendo 120 horas presenciais e 40 horas a distância. A oferta inicial será 20 vagas, sendo que a 

quantidade de turmas e o turno serão definidos a cada período letivo conforme a demanda 

existente  e  a  disponibilidade  de  carga  horária  docente  e  de  espaço  físico  necessário.  Os 

requisitos  de  acesso  são  idade  mínima  de  14  anos,  possuir  conhecimentos  básicos  de 

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33



informática e ter concluído o Ensino Fundamental Anos Iniciais, sendo que pessoas surdas 

terão prioridade nos cursos de formação e a classificação será feita através de sorteio. Antônio 

Cândido, parecerista do projeto, diz que o mesmo apresenta-se mais adequado em relação ao 

anterior. Fabiano Antonini sugere especificar no projeto quais atividades serão utilizadas para 

avaliação do aluno e mencionar a frequência e o conceito mínimos para aprovação. O CEPE 

manifesta parecer favorável à aprovação do curso considerando as sugestões apontadas. FIC 

em Área de Suporte às Tecnologias da Informação – Campus Florianópolis. O professor 

Cleverson Tabajara apresenta o projeto do curso, que terá uma carga horária de 230 horas, 

será ofertado na modalidade presencial, oferecendo 25 vagas no período noturno, com seleção 

por meio de sorteio público. Para se inscrever nos cursos, os interessados devem ter concluído 

ou estar cursando o ensino médio e ser munícipe de Antônio Carlos. Marcelo Carlos da Silva, 

responsável pelo parecer do projeto, sugere alterar o nome do curso para “FIC em Suporte às 

Tecnologias da Informação” e não delimitar os municípios de abrangência, pois as vagas são 

públicas. O curso é aprovado pelo CEPE, desde que consideradas as sugestões de alteração. 

PROEJA FIC em Fabricação Mecânica – Campus Joinville. O professor Ivandro Bonetti 

apresenta o projeto do curso, que terá uma carga horária de 1400 horas, das quais 1200 horas 

correspondem à formação geral  e 200 horas à formação profissionalizante,  na modalidade 

presencial. Serão ofertadas 3 turmas com 30 vagas cada, totalizando 90 vagas anuais. Informa 

que a formação geral será de responsabilidade da Secretária de Educação do Município de 

Joinville e a formação profissionalizante acontecerá nas dependências, e sob responsabilidade 

do IFSC Campus  Joinville.  Os  requisitos  para  acesso ao  curso são:  conclusão  das  séries 

iniciais do Ensino Fundamental, ser estudante da Educação de Jovens e Adultos de uma das 

três Escolas Municipais selecionadas para participar do projeto e ter 14 anos completos; em 

caso de  demanda maior  que o número  de vagas  oferecidas,  serão  utilizados  os  seguintes 

critérios: estudantes que trabalham durante o dia e avaliação do histórico escolar. O estudante 

poderá  optar  pela  habilitação  de  Operador  de  Máquinas  -  Ferramentas  Convencionais  ou 

habilitação  de  Soldador,  sendo  que  receberá  apenas  um dos  certificados  acima  descrito, 

respeitando  a  sua  escolha  realizada  no  momento  da  inscrição  ao  curso.  Finalizada  a 

apresentação, Valdir Noll solicita que no projeto seja esclarecida a justificativa de escolha das 

três escolas. Nilva Schroeder coloca que 14 anos é a idade mínima para cursos FIC destinados 

à educação de jovens e adultos, porém considera pouco devido à característica da profissão, 

por ser uma atividade de risco; solicita então que o professor Fabiano Antonini verifique essa 

questão.  É  sugerido  que  o  Campus  oferte  o  curso  de forma  que  os  alunos,  caso  tenham 

interesse, possam realizar as duas habilitações permitidas. Foi informado que os alunos são 

contabilizados para o IFSC e a Prefeitura Municipal. Apontou-se a necessidade de ajustes no 
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Projeto Pedagógico do Curso, tornando-o um projeto integrado, uma vez que envolve duas 

instituições. É necessário rever, por exemplo, a avaliação que no IFSC é trabalhada a partir 

das competências, mas  na Prefeitura o viés é o dos conceitos. Decidiu-se que a Coordenação 

do  Curso  em  conjunto  com  a  Pró-Reitoria  de  Ensino  fará  os  ajustes  no  PPC.  FIC  em 

Espanhol para Profissionais de Turismo e Comércio – Campus Itajaí. A apresentação do 

curso é feita pela professora Lucimary Gonsalves Bajon que destacou os seguintes pontos:  O 

curso faz parte do eixo tecnológico Hospitalidade e Lazer. A modalidade é presencial, sendo 

ofertado 30 vagas por semestre, com carga horária de 160 horas, distribuídas em seis horas 

semanais. Os interessados deverão ser maiores de 18 anos. As vagas serão preenchidas por 

sorteio. Justificou a oferta do curso pela necessidade de profissionais que dominem noções 

básicas da língua espanhola, por tratar-se de uma região onde o turismo de temporada tem 

presença marcante na economia. A parecerista Raquelly Oliveira Dias sugere rever a redação 

dos  objetivos,  na proposta  inicial,  aglutinando o segundo e  o  terceiro  objetivo  num texto 

único. Sugere, também,  a explicitação das quatro habilidades mencionadas no texto, no início 

do terceiro parágrafo. Solicita que seja explicitado a responsabilidade da Prefeitura Municipal 

no  processo  seletivo.  O  professor  Fabiano  Antonini  sugere  especificar  de  forma  mais 

detalhada a infrastrutura do curso. O curso obteve parecer favorável por unanimidade dos 

membros do CEPE. FIC em Costura Industrial – Núcleo Avançado Caçador. O Diretor do 

Núcleo  Avançado,  o  professor  Paulo  Gianesini  apresentou  a  proposta,  destacando  os 

seguintes pontos: O curso faz parte do eixo tecnológico Produção Industrial. A modalidade é 

presencial,  sendo ofertado 20 vagas por trimestre, com carga horária de 160 horas ou 200 

horas, conforme necessidades do público atendido. Os interessados deverão ser maiores de 16 

anos. As vagas serão preenchidas por sorteio. Justificou a oferta do curso pela demanda de 

profissionais em Costura Industrial, na região. Destaca que foram formados 750 alunos, dos 

quais 90% já estão empregados. Enfatiza que a Associação das Médias e Pequenas Empresas 

do Alto Contestado (AMPE) aprovou um projeto junto ao Governo Estadual para a compra de 

140 máquinas para os sete municípios da Secretaria de Desenvolvimento Regional, que serão 

repassadas às prefeituras. A expectativa é de que o IFSC seja um parceiro com a AMPE e as 

prefeituras, ofertando cursos na área para atender às demandas. A parecerista Nilva Schroeder 

e o professor Fabiano Antonini destacam a necessidade de incluir  o item escolaridade no 

quadro inicial. Solicitam a inclusão de noções de higiene e cuidados com a saúde e segurança. 

Sugerem que a parte da avaliação seja mais detalhada, expressando quando o aluno estará 

apto ou não em determinada competência. O CEPE frisou o papel do IFSC na de viabilização 

do PROEJA na região.  FIC em Soldagem – Campus Itajaí.  O Diretor Geral do campus, 

Widomar Pereira Carpes Júnior, apresentou a o projeto. Destacou que o Curso de Soldagem 
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integra o eixo profissional Controle e Processos Industriais. A modalidade é presencial, sendo 

ofertadas 20 por semestre, com carga horária de 160 horas, a serem ministradas no período 

noturno. A forma de ingresso será por sorteio, podendo participar  os interessados com idade 

superior a 18 anos e que tenham concluído o Ensino Fundamental. Justifica a oferta do curso 

pela  demanda  de 2.000 soldadores  na região,  cujo  salário  está  em torno  de  R$ 1.700,00 

mensais. Destaca que a demanda desse profissional é atendida, atualmente, pelo SENAI que 

cobra  um  valor  razoável  para  ministrar  o  curso.  A  relatora,  professora  Maria  Clara  K. 

Schneider destaca a relevância dos aspectos citados na justificativa. Sugere uma nova redação 

agrupando as  quatro competências  iniciais  em torno do exercício  da cidadania.  Solicita  a 

inclusão de competências relativas à segurança e higiene do trabalho. Sugere que seja listados 

todos os materiais de consumo necessários ao curso, inclusive aqueles destinados à saúde e 

segurança no ambiente de trabalho. Solicita o destaque de 75% de frequência, na parte da 

avaliação. Acolhidas as considerações da relatora, o CEPE manifestou-se favorável à criação 

do curso.  FIC em Criação e Vestuário – Campus Jaraguá do Sul.  A professora Mara 

Rúbia Theis  ao apresentar  o  projeto do curso destacou que serão ofertadas  25 vagas  por 

semestre,  no  período  vespertino  para  interessados,  com  carga  horária  de  200  horas.  Os 

candidatos precisam ter 18 anos completos no ato da inscrição, cuja vaga será preenchida por 

sorteio. Ao ser questionada pelos membros do CEPE, sobre a importância do curso, informa 

que a demanda por profissionais na área é grande. Destaca que os participantes desse curso 

poderão validar as Unidades Curriculares em cursos técnicos com unidades curriculares afins. 

Nilva Schroeder solicita  a correção das passagens  no decorrer do texto tais  como: curso 

PROEJA e curso de Corte Costura. Aceitas observações  respondidos os questionamentos, o 

curso foi aprovado pelo colegiado. FIC em Iniciação Profissional - Pedreiro – Campus São 

Miguel  do  Oeste. O  Diretor  do  campus  apresentou  o  projeto  de  curso  ao  colegiado, 

destacando os  seguintes  pontos:  a)  O curso faz parte  do Eixo  Tecnológico  Infraestrutura, 

havendo necessidade de discussão sobre o nome, conforme o perfil do egresso. b) O curso é 

uma resposta à demanda de profissionais na área da construção civil, que está em crescimento 

na ordem de 10% ao ano, conforme dados da FIESC. c) Serão ofertadas 20 vagas, em duas 

turmas,  totalizando,  40  vagas,  a  serem  preenchidas  por  meio  de  sorteio  público.  d)  O 

candidato deverá ter concluído ou estar cursando o Ensino Fundamental no ato da inscrição. 

e)  O curso acontecerá  no  período  noturno (dois  dias  por  semana)  e  diurno (sábado),  em 

espaços  do IFSC Campus  São Miguel  do  Oeste  e  outros  disponibilizados  pela  Prefeitura 

Municipal. f) A carga horária é de 220 horas, sendo 70 horas voltadas à formação geral e 150 

horas para a Prática específica. g) O IFSC fará a seleção dos profissionais e o pagamento será 

feito pela Prefeitura Municipal para interessados que tenham concluído o Ensino Fundamental 
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ou estejam cursando Vanderlei Antunes Curso FIC, habilitação como Auxiliar Técnico em 

Edificações,  terá  carga  horária  de  220 horas,  dentro  do  Eixo  Tecnológico.  A parecerista 

Eliana M. Razeira fez as seguintes recomendações: a) Alterar o nome do curso para  Pedreiro 

de  Edificações:  Alvenaria  e  Revestimento,  conforme  CBO  7152-30.  b)  Ampliar  a  carga 

horária  da  Unidade  Curricular  Cidadania  e  Trabalho,  devido  à  relevância  na  formação 

profissional. c) Utilizar a terminologia de  software livre na Unidade Curricular Informática 

Básica. d) Excluir o a expressão pré-requisito  para as Unidades Curriculares. e)  Listar os 

laboratórios e materiais necessários ao curso. f) Esclarecer a parte da avaliação relativa  à 

repetência, validação e pendência. g) Incluir a descrição  dos profissionais envolvidos e as 

respectivas habilitações, as referências bibliográficas e o modelo de certificado. Acolhidas as 

sugestões  da  parecerista,  o  CEPE aprovou  o  curso  por  unanimidade.  PROEJA FIC em 

Pedreiro  de  Edificações:  Alvenaria  e  Revestimentos  –  Campus  Florianópolis. Ao 

apresentar a proposta de curso,o professor Jucélio Gonçalves destacou os seguintes pontos: a) 

Trata-se de um Curso de Formação Inicial e Continuada Pedreiro de Edificações: Alvenaria e 

Revestimentos (foco Construção  Reparos I),   na Modalidade EJA, a  ser ministrado para 

candidatos  que estejam cursando o Ensino Fundamental.  b)  Serão ofertadas  90 vagas,  na 

modalidade presencial, distribuídas em três turmas de 30 alunos ou em 6 turmas de 15 alunos. 

c)  A  carga  horária  será  de  1.400,  das  quais  200  horas  serão  destinadas  à  qualificação 

profissional.  d)  São  responsáveis  pelo  projeto  por  parte  do  IF-SC,  o  professor  Jucélio 

Gonçalves e por parte da Prefeitura Municipal de Florianópolis, a professora Vera Márcia 

Marques Santos. No decorrer da apresentação, o professor justificou a importância do projeto, 

pois integrará as discussões feitas nos núcleos de EJA, por meio da pesquisa em torno de 

problemáticas eleitas pelos próprios alunos e a formação profissionalizante. Destacou que o 

curso propiciará uma qualificação do trabalhador, diminuindo o desperdício, o que representa 

ganhos  econômicos  e  ambientais.  A  parecerista  Daiana  Maciel  fez  as  seguintes 

recomendações:  a)  Explicitar  no  projeto  a  formação  técnica.  b)  Listar  os  critérios  de 

chamamento da lista de espera, caso ultrapassar o número de vagas previstas. c) Explicitar a 

forma e os critérios de avaliação. d) Listar os recursos materiais e de recursos humanos para o 

desenvolvimento do curso. O colegiado posicionou-se pela devolução do projeto de curso ao 

Campus  Florianópolis  para  que  em  conjunto  com  a  Prefeitura  Municipal  aprofunde  e 

complete os itens destacados pela parecerista. Houve concordância por parte do apresentador 

e responsável pelo curso da parte do IF-SC. Os cursos FIC em Capacitação Docente e FIC em 

Formação em Instalação de Split, ambos do Campus São José, serão apreciados na próxima 

reunião. Nilva Schroeder declarou encerrada a reunião da qual eu, Simone Teresinha da Silva, 
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secretária do Colegiado, lavrei a presente ata que, depois de lida e aprovada, será assinada por 

todos os membros. Florianópolis, 08 de junho de 2010.

                           ____________________________________                          
    NILVA SCHROEDER

    Presidente do CEPE

____________________________________ 
MARIA CLARA SCHNEIDER

Pró-Reitora Pós-Graduação e Pesquisa

____________________________________ 
MARCELO CARLOS DA SILVA

Pró-Reitor Extensão e Relações Externas

____________________________________ 
VALDIR NOLL
Docente Titular

____________________________________ 
ANTÔNIO PEREIRA CÂNDIDO

Docente Suplente

____________________________________ 
MARCOS MOECKE

Docente Suplente

____________________________________ 
ELIANA RAZEIRA

TAE Titular 

____________________________________ 
DEISE RATEKE

TAE Titular

____________________________________ 
DAIANA MACIEL

TAE Suplente

____________________________________ 
RAQUELLY OLIVEIRA DIAS

Discente Titular

____________________________________
SIMONE TERESINHA DA SILVA

Secretária
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